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triBUNais de coNtas
.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 37.090, de 18 de Maio de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 18.867, de 15-12-2016,
coNSidEraNdo o art. 8º, iV da lei complementar federal nº 173/2020,
r E S o l V E:
NoMEar em virtude de aprovação em concurso público, de acordo com 
o parágrafo 1º do artigo 34 da constituição do Estado do Pará, JESSica 
alVES GriSMiNo, para exercer em caráter efetivo o cargo de auditor de 
controle Externo-fiscalização-TcE-cT-603-direito, do Quadro de Pessoal 
do Tribunal de contas do Estado do Pará, a partir de 19-05-2021.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 18 
de maio de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 657183
Portaria Nº 37.091, de 18 de Maio de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 18.867, de 15-12-2016,
coNSidEraNdo o art. 8º, iV da lei complementar federal nº 173/2020,
r E S o l V E:
NoMEar, em virtude de aprovação em concurso público, de acordo com o 
parágrafo 1º do artigo 34 da constituição do Estado do Pará, JoSE Nildo 
PaNToJa da coSTa, para exercer em caráter efetivo o cargo de auxiliar 
Técnico de controle Externo - administrativo-TcE-ca-401, do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de contas do Estado do Pará, a partir de 19-05-2021.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 18 
de maio de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 657185

diÁria
.

Portaria Nº 37.089, de 17 de Maio de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Processo nº Tc/511360/2020,
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor SidNEY KElBBY caldaS lEal, auditor de con-
trole Externo – Engenharia civil, matrícula nº 0101091, para proceder 
inspeção ordinária nos municípios de Santa izabel do Pará e inhanga-
pi-Pa, referente ao Processo nº Tc/511360/2020; concedendo-lhe ½ 
(meia), diária para o dia 25-05-2021.
ii - dESiGNar o servidor EdUardo aUGUSTo ViaNNa diaS, agente auxiliar de 
controle Externo, matrícula nº 0100393, para conduzir a viatura até os municí-
pios acima referidos, concedendo-lhe ½ (meia), diária para o dia 25-05-20219.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 17 
de maio de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 656994

editaL de coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo de 
serVidor

.

editaL de coNVocaÇÃo dos aProVados Nº 021
coNcUrso PÚBLico Nº 001/2016 – ProViMeNto do QUadro de 
PessoaL do tce/Pa.
a Exmª Sra. conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira, Presidente 
do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, 
e em cumprimento ao disposto no artigo 8º, iV da lei complementar fede-

ral nº 173/2020, coNVoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados 
no concurso Público acima referido, para se apresentar no período de 19 a 
21/05/2021, no horário de 09:00 às 12:00 h, na Secretaria de Gestão de 
Pessoas (Tv. Quintino Bocaiúva, nº 1585. Bairro: Nazaré. Belém - Pa. cEP: 
66035-903), com a finalidade de habilitação para nomeação e posse:
carGo 24: aUdiTor dE coNTrolE EXTErNo – árEa: fiScaliZaÇÃo – 
ESPEcialidadE: dirEiTo – BElÉM/Pa

Classificação Nome
33º JESSica alVES GriSMiNo

carGo 39: aUXiliar TÉcNico dE coNTrolE EXTErNo – árEa: adMi-
NiSTraTiVa – BElÉM/Pa

Classificação Nome
16º JoSE Nildo PaNToJa da coSTa

2. No ato do comparecimento será disponibilizada relação de documentos 
a serem apresentados até o dia anterior à data da posse.
3. O candidato deverá apresentar perante a Junta Médica Oficial os seguin-
tes exames e laudos:
a. Hemograma completo
b. Glicemia em jejum;
c. Eletrocardiograma em repouso, com laudo Médico;
d. laudo Médico de avaliação oftalmológica;
e. laudo Médico de avaliação Psiquiátrica;
Também serão solicitados original e cópia do rG, cPf, foto 3x4 e ofício de 
encaminhamento do TcE/Pa.
4. A data de comparecimento perante a Junta Médica Oficial será informa-
da pela Secretaria de Gestão de Pessoas no período de que trata o item 01.
Belém/Pa, 19 de maio de 2021.
conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará

Protocolo: 657199

oUtras MatÉrias
.

o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão 

Virtual do dia 10 de março de 2021, tomou as seguintes decisões:
acÓrdÃo Nº. 61.372
(Processo nº. 2020/52176-4)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo.
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1 - deferir o registro do ato de Pensão Especial consubstanciado no decre-
to n.º 1.023, de 31/08/2020, em favor de Josilene farias da cunha e Kahê 
de Sousa Matos, dependentes do ex-segurado Joel Matos;
2 – Recomendar a SEPLAD que notifique os interessados para que plei-
teiem junto a Secretaria, se assim desejarem, a revisão de seus proventos, 
em face de que o cálculo do percentual inerente Gratificação de Tempo de 
Serviço Militar está inferior ao efetivamente devido.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão Virtual do 
dia 07 de abril de 2021, tomou a seguinte decisão:
acordÃo Nº. 61.486
(Processo nº. 2020/50777-0)
assunto:  representação formulada pela Splice indústria, comércio e Ser-
viços lTda, com medida cautelar em face do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN, por supostas irregularidades no certame licita-
tório regido pelo Pregão Eletrônico SrP n. 01/2020.
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEi-
ro (§ 2º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 39 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
conhecer a representação e no mérito, julgá-la improcedente, mantendo-
se a integralidade do certame licitatório regido pelo Pregão Eletrônico SrP 
nº. 01/2020, realizado pelo departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– dETraN/Pa, em todos os seus termos.

Protocolo: 657154


